
ESTADO DO RIO GNANDE DO SUL

PREFEIÍURA MUNICIPAI. DE ESPUMOSO

CoNTRATO No í05'2026

DtSPENSA DE LtCTTAçÃO No 041/2026

Pelo presente instrumênto, de um lado o MUNICIPIO DE ESPUMOSO - RS,

pessoa jurÍdica dê direito público interno, insôrito no CNPJ sob no 87.612.743il0001-09, côm sedê

na Praça Arthur Ritter de Medeiros, S/N - Centro, Espumoso - RS, 99400-000, nêste ato

representado por seu PÍefeito Municipal, GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO, doravante

denominado simplêsmente CONTRATANTE, por outÍo lado, LISANDRO TATSCH BONATTO,

com sede na AV. Ângelo Macalós, no 524, sala 01, Centro, Espumoso/RS - CEP: 99.400-000,

inscrito no CNPJ sob n.o 08-664.270/0001-09, simplesmente denominado CONTRATADO, para

a elaboraçãô de projeto e direcionamento de 05 baciâs e reservatórios de amortecimento para

retençâo de águas pluviais do Baiffo Santa JúlÍa.

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO

O prêsente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pelo

CONTRATANTE através do instrumento de contratação direta, Dispensa no 41D026 c.om

fundamento no inciso ll do art. 75 da Lei de Licitaçôes, e se ÍegeÉ pelas cláusulas aqui previstas,

bem como pelas normas da Lêi Federal no 14.13312021 (inclusive nos casos omissos), suas

alteraçôes posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.

CúUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

Constitui objeto dêste contrato:

. Elaboração de documento com os esclarecimentos e justificâtivas para as

rêhridas obras;

. LocaÉo das obras e acompanhamento topográfico da construÇão de 05

barragem de amortecimênto de cheias (máximo 3 visitas técnicas para afeíção de níveis);

. Cálculos dos volumes de escoamento d'água das bâcias de contÍibuiÉo, êm

chuvas normais e em chuvas torrenciais;

. Cálculos dos índices dê infiltraÇâo de águâ no solo, considerando solos

sêcos, solos encharcâdos, etc;

. Projêto e Dimensionamento do sistema êxtravasor (vêrtedouro) de excedente

das águas do resêrvatório de amortecimento (obra civil);

. Projeto técnico da barragem dê terra para o reservatório de amortecimento

(com ART de projeto);
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. Proieto e Dimensionamênto do sisteúa do desarenador (descarga de fundo)

e/ou monge; (obra civil);

. ElaboraÇão das planilhas Orçamentárias para câda uma das obÍas das

bacias;

cúusULA TERCEIRA - DO PREçO

O preço para o fornecimento do objêto é de R$ 27.500,00 (vinte ê sête mil e

quinhêntos reais,)

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAUENTÁRN

As despesas deconentês do presentê contrato correrâo à conta das seguintes

dotações orçamentárias:

MANUTENÇÁO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA GERAL DE GOVERNO -2014
544 - 3390.39.00.00.00.00. 1 500.0001

SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - 04
479 - 3390.35.00.00.00.00. 1 500.0001
544 - 3390.39.00.00.00.00. í 500.0001

CúUSULA QUINTA - Do PAGAMENTo

A íorma de pagamento será negociade com o contratado em conformidade com

a proposta apresêntada.

O prazo de vigência do contrato seÍá de 60 (sessenta) dias a contar da

assinatura, podendo ser prorrogável nos termos da Lei no. 14.13312021.

Não será efetuâdo quelquer pagamento à conÍâtada enquanto houvêr
pendência dê liquidação dã obrigação finaneeira êm virtude de penatidade ou inadimplência

contratual.

DeveÉ o CONTRATADO quando do futuramento, observar as disposições

contidas no Decreto Municipal para fins de cumprir às regras de rêtenÇão dispostas lN RFB n.

1.23412012, quânto ao lmposto de Rênda Retido na Fonte.

cLÁusuLA sExTA - DA AÍuALlzAÇÃo moxerÁrua
Ocorrêndo ahaso no pâgamento, os valoÍes seráo atualizados monetariamente

pelo Índice INPC do período, ou outro tndice que vier a substituí-lo, e o CONTRATANTE

compensará o CONTRATADO mm juros de 0,5% ao mês calculâdos pro-rata dia, até o efetivo

pagamento.
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GLÁUSULA SÉflMA - Do REAJUSTAII,ENTo

O valor rêlativo ao objêto do presente contrato poderá ser Íêajustado a contar

da data-base vinculada à data do orçemento estimado, através do índice INPC.

PaÉgrafo único. Em sendo solicitado o reajuste, o CONTRATANTE

Íêspondêrá ao pedido dêntro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados dâ data do

requerimento.

cúusuLA orrAvA - Do REEeurLiBRlo EcoNôMrco-FrNANcErRo

Diante da oconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculávêis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmênte

paciuados, sêÉ possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do

equilÍbrio econômico-financeiro, mediante comprovação ê respeitando a repartição objetiva de

ísco estabelecida.

Parágrafo único. Em sêndo solicitado o reequilÍbrio econômico-Íinancêiro, o

CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de í5 (quinze) dias contados

da data do fornecimento da documentaÇão que o instruiu.

cLÁusULA NONA - DA VIGÊNC|A DO CONTRATO

O prazo de vigência do contrato §erá de 60 (sessenta) me§es a contiar da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogável nos termos da Lei n9.14.13312021.

cúusulA DÉctMA - DA PRESTAçÃo Do sERvlço/ExEcuçÃo

CONTRATO

A prestâção de serviços deve, obrigatoriamente, ser realizada em e§trita

confoÍmidadê com a proposta apresentada e aceita.

O prazo para a entrega dos tEbalhos documentais é de 02 meses após a ordem

de serviço.
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cúusull DÉclmA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçÔES Do coNTRATANTE

São obrigações do CoNTRATANTE

| - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA;

ll - Dar à CONTRATADA as condiçóes necessárias à regular execução do contrato;

lll - Determinat as providências necessárias quando a prestaçáo de serviço do

objeto não observar a íorma estipulada no contrato, sem prejuÍzo da aplicação das sançÕês

cabiveis, quando for o caso | 4
a''
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lV - Designar servidor pertencente ao quadro da 0ONTRATANTE, para ser

responsável pelo acompanhamênto e fiscalização da execução do objeto do contrato;

V - Cumprir todas as demais cláusulas do contrato.

cúUsuLA DÉCIMA SEGIJNDA. DAs oBRIGAçoEs DA CoNTRATADA

São obrigaÇóês da CONTRATADA:

I - Prêstar o serviço dê acordo com as especificaçôes e prazos êstabelecidos no contrato e na

proposta apresentada;

ll - Responsabilizar-se por todos os ônus, tributos e despesas incidentes sobre o objeto

contratado;

Ill - Manter, dürante a execuçâo do clntrato, todas as condiçÕes de habilitação e qualificêÉo

exigidas;

lV - Responsabilizar-se pelos danos causados à Administraçâo ou a tercêiros, deconentes de

sue culpa ou dolo na êxecuÉo do contrato;

V - Reparar ou corrigir, às suas expensas, eventuais Íalhas na prestagão do sêrviço;

A CONTRATADA DEVERÁ:

| - Fornecer o servÍço de acordo com as especificaç6ês, ê piaz os estabelêcidos;

ll - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumêntos, honorários ou

despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumpriÍ todas as obrigaçÕes

trabalhistas, previdenciárias e incidentarias relativas aos funcionários que empregar para a
exêcuçáo do objeto,. inclu'sive âs decoffêntes de convençóes,. acordos ou dissidaos coletivos;

lll - Manterdurante a execuçáo do contrato, em compatibilidadê com as obrigaçõ€s

assumidas, todas as condiÇõ€s de habitação e qualificaçâo exigidas na licitâção;

lV - Gumprir as exigênciâs de resêrva dê cargos prêvista em lei, bêm como em

outras normes espêcíficas, para pessoe ccim deficiência, para reabilitado da previdência Social

e para aprendiz;

V - Zelar pêlo cumprimênto, por parte de seus empregados, das normas do

Miriistério do Trabalho, cabendo à CoNTRATADA o fomecimento de equipamêntos dê proteção

individual (EPl);

Vl - Responsabilizar-se por todos os danos câusados por seus funcionários à

CoNTRATANTE e/ôu terceiros, deconentes de culpa ou dolo, devidemêntê apurados mêdiantê
processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;
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Vll - Repârar e/ou corrigir, às suas êxpensas, a prestação do serviço em quê se

veriÍcer vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto êm desacordo com o
pactuadoi

Vlll - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios

meios, não sendo admitida a subcontrataÉo náo prevista em instrumento de contrataÉo direta

e no presente contrato.

HIPOTESES DE SANçÂO:

A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes infraçÕes:

| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - deí causa à inexecuçáo parcial do contÍato que cause grave dano à Administração, ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inexecução total do contrato;

lV - deixar de entrêgar a documentaÉo exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorência de fato superveniente devidamente justiÍicado;

Vl - não celebrar o contrâto ou não entregaÍ a documentaÇáo exigida para a contrataÇão, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensêjâr o rêtardamento da execução ou da entrega do objêto da licitação sem motivo

justiÍicado;

Vlll - apresentar declaração ou documentação Íalsa êxigida para o certame ou prestar declaraÉo

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

lX - fraudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contreto;

x - oomportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

xl - praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os obietivos da licitaÉo;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei no12.84ô. de 10 de âoosto de 2013.

GúUSULA DÉcIi,A TERGEIRA - DA GESTÁO ê FISCALIZAçÃO OO

CONTRATO

I - A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal:

Tarso dos Reis Fin - Engenhêiro Civil, CREÂJRS 257804 e gerido pelo gestor- Fábio Ceccon

- Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,

ll - DentÍe as responsabilidades do(s) fiscal(is) esta a necêssidade de enotar,

em registro próprio, todas as ocorrêncies relecionadas à execução do contrato, inclusive quando

de seu fiel cumprimento, determinando o que for necêssário para a regularizaÉo de

faltes ou defeitos obsêrvados.
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lll - O contrato receberá o acompanhamento inicial do Íiscal de recebimento dos

sêrviços e posteriormente serão acompanhados administrativamente pelo órgão de origem da

demanda.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs PENALIDADES

O CONTRATADO estará sujeita às seguintes penalidades:

A CONTRATADA estará sujêita às seguintes penalidades:

I - multa de 1olo sobre o valor total atualizado do contrato, se dar causa à inexecução parcial do

contreto;

ll - multa de 3% sobre o vêlor total atualizado do contrato, se dár causa à inexecuçáo parcial do

contrato quê cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo.

lll - multe de 10olo sobre o valor total atualizado do contÍato, se dar causa à inexecuÇâo total do

contrato;

lV - Advertência ou suspensão do direito dê participar em licitaÉo do CONTRATANTE, por prazo

não superior a 02 (dois) anos, e ainda, declará-lo inidôneo para contratar ou transacionar com o

Município.

CúUSULA DÉGIMA SEXTA - Do FoRo
As partes elegem o Foro de Espumoso (RS), para dirimir quaisquer dúvidas

emergentes do presente contrato.

E, por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento êm

CúUSULA DÉGIMA QUINTA - DA ExTINçÂo

As hipóteses que constituem motivo para extinçâo contratual estão elencadas

no art. 137 da Lei no 14.13312021, quê poderão sê dar, após assegurados o contraditório e a
ampla defesa ao CONTRATADO.

A extinção do contrato poderá ser:

| - determinade por ato unilateral e êscrito da Administração, exceto no caso de

descumprimento decorrente de sua própria conduta;

ll - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediaÉo ou

por comitê de resoluçáo de disputas, desde que haja interesse da AdministraÉo;

lll - determinada por dêcisào arbitral, em decorrência de cláusula

compromissória ou compromisso arbiÍal, ou por decisão judicial.
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efêitos.

ESTADO DO RIO GRAUDE DO SUL

PRSFEITUNÂ MUNICIPAI. DE ESPUMOSO

03 (hês) vies de igual teor e forma, para que surta seus iurldicos e lêgais

Espumoso/Rs, 06 de maio dê 2026

-.<--<--z <-x- 4-! -
MUNICíPIO DE ESPUMOSO

CONTRATANTE

LISANDRO TATSGH BONATTO
CNPJ: 08.664.270/000í-{19
CONTRATADO

FÁBro cEccoN

GESTOR DO CONTRATO

TARSO DOS REIS FIN

ENGENHEIRO CIVIL. CREA/RS 257804

FISCAL DO CONTRATO
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